
Coordenadoria Munticípal ide
Proteção e Netesa dyConsumidor

GOVERNO MUNICIPAL DEMARACANAÚ
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENT: OADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 26.01.0564.001 “00003-301

Reclamante: Francisco Eduardo de Castro » CNPJ/CPF: 140.807.963-15, Endereço: Rua Anna Vitória da Silva Viana, nº167, Bloco 10, AP-1 01, Bairro: Timbó, Cidade: Maracanaú CE, CEP: 61 936-235, Telefone: (85) 9.9690-6369
Reclamada: Companhia de Água e Esgoto do Ceará, CNPJ: 07.040.108/0001/57 Endereço: Rua Desembargador LauroNogueira, Nº 1500 (Shopping Riomar, piso E2, loja 247), Bairro: Papicu, Cidade: Fortaleza-CE, CEP: 60.176-065,Preposta: Aline Ribeiro Lima de Morais. CPF: 027.279.263-24. Email: alineribeiro(Dcagece com.br
Aos 05 de fevereiro de 2026 às 09h00, na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, Órgão da PrefeituraMunicipal de Maracanaú, perante a condiliadora Tayná Moreira Ribeiro, compareceram as partes acima qualificadas.
Aberta a audiência e facultada a palavra a parte reclamante, esta reitera os termos da inicial deste processo administrativo.
Facultada a palavra ao preposto da empresa reclamada: A reclamada esclarece que para a inscrição: 12750204

1080213 no valor R$ 2.380,00 conforme preconiza os artigos 114 º e 115º da ARCE (AgênciaReguladora de serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará). Art. 114 - Constitui infração aprática decorrente da ação ou omissão do usuário, relativa a qualquer dos seguintes fatos: | -intervenção nas instalações dos serviços públicos de abastecimento de água e/ou esgotamentosanitário; || - violação ou retirada de hidrômetro ou de limitador de consumo; Ill - interconexão de

propõe redução da multa para R$ 952,00, ficando o valor do debito atual R$ 1.303,84 (referente acompetecia 01/2026 + multa + lançamento futuros) podendo ainda Ser negociado com entrada 5%R$ 65,19 (aproximadamente) e restante em 5x R$ 247,66 (aproximadamente) sem juros ou até R$37,09 (aproximadamente) com juros de 1,8% ao mês A negociação com boleto para pagamento deentrada ou fatura integral,poderá ser enviado ao e-mail disponibilizado pelo consumidor em até 10dias úteis. (Todos os valores são atualizados até a presente data, 05/02/2026).
Facultada a palavra novamente a parte autora: o consumidor informou que está passando por transtomos desde o mês dedezembro de 2025, Que O gasto com garrafão de água aumentou devido à necessidade de utilizar para fazer as coisasbásicas do dia a dia. Que tentou o religamento em uma loja da Cagece e foi supermal tratado pela atendente e foi informadoque não retiraria a multa e nem solicitaria o religamento da água. Que após alguns dias outra equipe foi até o local novamente& O consumidor verificou que mexeram novamente, conversou com a equipe e informou que estava em processo pararesolver. O consumidor NÃO aceitou a proposta de acordo proposta pela empresa Cagece, informou que recorrerá aoJudiciário para ter sua demanda atendida



DO CONCILIADOR:

io di à reposta pesa damas a espe da e tas

o apreseindo inca proposade acordo, es não cia poa comun

Informo ainda que a referida preposta realizou juntada de carta de preposto e defesa
administrativa.

PRESENÇA VIRTUAL

Aline Ribeiro Lima de Morais (Preposto)

Companhia de Água e Esgoto do Ceará (Redamada)

É o PROCESSO: 2601056400100003... x

partmetros propostos peto
prestador de serviços e aprovadas
pelo ARÇE.

Para efoão de acordo &
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